
 Cancelamento de Alienação Fiduciária

O  cancelamento  da  Alienação  Fiduciária  será  realizado  á  margem  da 
matrícula do imóvel gravado.

A solicitação de Cancelamento da Alienação Fiduciária deverá ser instruída com 
os seguintes documentos, a saber:

 Termo de Quitação, emitido pelo credor fiduciário, na via original, com firma 
reconhecida, ou tratando se de documento digital, com assinatura qualificada ICP-
Brasil, contendo número de matrícula, número do ato da averbação, identificação 
do imóvel e determinação expressa de cancelamento de alienação fiduciária. 

-  Se o credor estiver representado por procurador,  anexar: Cadeia de 
procurações/substabelecimentos,  na forma original  ou em cópia  autenticada por 
Tabelião, ou, se constante de processo digital, com código de validação eletrônica;

Obs: Documento  digital,  com  assinatura  qualificada  gov.br  ou  ICP-Brasil, 
apresentados em formato eletrônico devem ser estruturados eletronicamente em 
PDF/A e  assinados  digitalmente  com certificado  digital  ICP-Brasil  por  todas  as 
partes, conforme art. 209, §1º, I e II, do  Provimento n. 149/2023 do CNJ.Os títulos 
digitais devem ser protocolos via SAEC – ONR. 

Obs01: Ao receber o título para registro, o Registrador realizará a análise conforme os 
princípios e normas legais pertinentes ao ato, com especial atenção ao princípio da 
legalidade. Portanto, poderão ser solicitados documentos adicionais para a conclusão 
do registro. 

Obs.02: A legislação está sujeita a constantes modificações, por isso, antes de 
realizar qualquer procedimento, consulte a lei atualizada.

PREVISÃO LEGAL: arts. 167, 176, 217, 248, 250, III, e ss. da Lei n. 6.015/1973. art. 25,  
§2º da Lei 9.514/97; arts. 796 e 925 do Código de Normas e Procedimentos do Foro 
Extrajudicial de Goiás. 

CUSTAS: Leis Estaduais de nºs. 14.376/2002, 19.191/2015, 20.955/2020 e Provimento 
94/2022 do TJ/GO.

https://registradores.onr.org.br/eProtocolo/DefaultAC.aspx
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5243

